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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 604/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença para Trato de 

Interesses Particulares a 

servidor detentor de cargo 

efetivo e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município 

e, 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 132 e parágrafos 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a Licença para 

Trato de Interesses Particulares ao servidor ELIVELTON 

DO CARMO RIBEIRO, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 02 (dois) de setembro do ano de 

2019 a 05 (cinco) de setembro de 2023. 

Parágrafo único – A licença poderá ser 

interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor público 

ou no interesse do serviço, caso em que a reassunção de 

exercício se dará no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de 

setembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 605/2.019 

“Dispõe sobre o cancelamento de 

Licença para Trato de Interesses 

Particulares e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Parágrafo 3º do 

Artigo 132 da Lei Ordinária Municipal nº 1.569/2018, que 

dispõe sobre o interrompimento da licença a qualquer tempo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR a Licença para 

Trato de Interesses Particulares a pedido do servidor 

WALDEMAR ANTÔNIO MODESTO, detentor do cargo 

de GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, a partir dos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano 

de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 606/2.019 

“Dispõe sobre o adicional por 

tempo de serviço de servidora 

efetiva e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 5º (quinto) quinquênio 

previsto para a servidora VALÉRIA ALVES DA SILVA 

SÉRGIO, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
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PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 607/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

férias regulamentares aos 

servidores municipais e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor ENOCK DE AMORIM CAMPOS, ocupante do 

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro 

do ano de 2019 aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano 

de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 11 (onze) dias 

do mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 608/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 068/2019, celebrado entre o servidor 

LUIZ CARLOS DIAS PEREIRA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir do dia 

27 (vinte e sete) de agosto do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 609/2.019 

“Dispõe sobre o adicional por 

tempo de serviço de servidora 

efetiva e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 6º (sexto) quinquênio previsto 

para a servidora DEUZA MARIA MENEZES LOUZADA, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 610/2.019 

“Dispõe sobre o adicional por 

tempo de serviço de servidora 

efetiva e dá outras 

providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 4º (quarto) quinquênio 

previsto para a servidora MARLENE DA SILVA CABRAL, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de setembro de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 611/2.019 

 

“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social 

(INSS) referente à 

APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora efetiva 

ELISMAR AZZINI FERREIRA DE SOUZA DUARTE a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com início de vigência a partir de 28 

(vinte e oito) de agosto de 2019 e tendo a renda mensal no 

valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 612/2.019 

 

“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social 

(INSS) referente à 

APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) ao servidor efetivo JOSÉ 

AMÉRICO OLIVEIRA DE SOUZA a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com início de vigência a partir de 03 

(três) de setembro de 2019 e tendo a renda mensal no valor de 

R$ 2.175,19 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e 

dezenove centavos). 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 613/2.019 
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“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social 

(INSS) referente à 

APOSENTADORIA POR 

IDADE e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora efetiva 

TEREZINHA ROSA DE SOUSA a APOSENTADORIA 

POR IDADE, com início de vigência a partir de 09 (nove) de 

janeiro de 2019 e tendo a renda mensal no valor de R$ 998,00 

(novecentos e noventa e oito reais). 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) dias 

do mês de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 614/2.019 

 

“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social 

(INSS) referente à 

APOSENTADORIA POR 

IDADE e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) ao servidor efetivo JOSÉ 

BOREL a APOSENTADORIA POR IDADE, com início de 

vigência a partir de 04 (quatro) de abril de 2019 e tendo a 

renda mensal no valor de R$ 1.197,40 (mil cento e noventa e 

sete reais e quarenta centavos). 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 04 (quatro) dias 

do mês de abril do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 615/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 227/2019, celebrado entre o servidor 

ALEXANDRE NOVAES DA PAIXÃO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

06 (seis) de setembro do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 02 (dois) dias 

do mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 616/2.019 
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“Dispõe sobre a concessão da 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido da 

servidora e Princípios Constitucionais da Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da 

licença na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto do Servidor Público Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a pedido da 

servidora VÂNIA MOURA DE ALMEIDA LOPES, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA a partir dos 18 (dezoito) dias do mês de 

setembro do ano de 2019, sendo o total de 07 (sete) dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 18 (dezoito) 

dias do mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 617/2.019 

“Dispõe sobre o adicional por 

tempo de serviço de servidora 

efetiva e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o Adicional 

por Tempo de Serviço, sendo o 5º (quinto) quinquênio 

previsto para a servidora MARIA LUIZA AZINE VITOR, 

ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada no quadro de 

provimento efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de setembro de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 

 

 

 


